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COMUNICADO 
 

"AÇÃO DAS PROMOÇÕES ANTIGUIDADE"  
 

 O SINTEC-RS informa seus representados no processo judicial nº 21782-
52.2014.5.04.0029 - PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE, que a sua 
Assessoria Jurídica - Forbrig Advogados Associados, requereu no dia 10 
de julho passado a liberação dos valores depositados em juízo pelo 
Grupo CEEE.  

 A juíza responsável ainda não deliberou sobre esse requerimento.  
 Paralelamente, o Grupo CEEE contestou a impugnação dos cálculos 

anteriormente apresentados pelo sindicato. 
 No momento, devemos aguardar sobre a decisão de liberação dos 

depósitos e da decisão da juíza quanto à impugnação dos critérios 
utilizados no cálculo. 

 Novos comunicados serão emitidos assim que houver informações 
sobre o processo. 

  

Não se deixe levar por boatos, aguardem novas informações em breve! 

 

"Juntos, somos mais fortes!" 
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          “TENHA ORGULHO DE SER TÉCNICO INDUSTRIAL, VALORIZE SUA PROFISSÃO”. 
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